
 
 

 
 
 
 Decreto Nº 054/99 
  
  
  
 Dispõe sobre recesso Municipal  

 

O Prefeito Municipal de Natalândia – MG, no uso de suas atribuições legais, 

decreta: 

  
 
                       Art.  1º - Em função dos festejos natalinos, fica decretado recesso municipal dias 

23, 24, 30 e 31 de dezembro de 1999. 

 

                  

                   Art. 3º -  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

  

            Natalândia, 17 de Dezembro de 1999. 

 

 

Orisvaldo Spirandeli 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Carlos Henrique Ribeiro 

Chefe de Gabinete e Administração 

 


